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DESPACHOS DO PRESIDENTE DA- REPOBLICA

DIÁRIO OFICIAI.	 SEÇÃO .1 - .	 24647
,

Art. 32 Este Decreto entra co vigor na data de sua publicação.

Art. 42 Revogam-se as disposiÁs . em contrário. •

l	
Dras'“ia,18 de dayes,pro . de 1990; 1692 da Independência e 1022 cl,a Re-

públca.

QIJARTA-FljékÁk, 19 DEZ 1990-

Consider;ficlo que , o Tratado, de Montevideth que criou a
• Associação, Latino,-Americana' de Integração firmado. pelo Brasil

ei 12 de agosto da 1980 e aprovado pelo Congresso Nacional, por meio
do 'Decrete Legislativo n . 66, de .1:0 de novembro da 1981, Prevê -, no seu
;Lit. 7 1 , minodalidadede Acordado Alcance Parcial, e

Considerando que os Plenipotenciários do Brasil e da
Venezuela, Com base no Tratado de Montevidéu-80, assinaram, a 30 de
Setembró de 1990, em Montevidéu, o Décimo 'Terceiro Protocole Adicional
ao Acordo .de . Alcance Parcial. de' Renegociação das Preferencias
Outorgadas 'nó' Período 1962/1980, subsérito entre o Brasil e a
Venezuela (Acorda n o 13),

ErEdliEmat,

Art. 1 .• 0 Mdeimo'Terceirp .PTptoco/o Adicional. a& ASOrdo de
Alcance Parcial Reheociação das, Preferências Outorgadas no Período
1962/1980, snbacrito entre p' Aras11 é á Veneiuela (Acerde h . 13),

. apenso por cópia idAiresente Decretc,será ediecutedo e sciinprido tãe
inteiramente como nele ' se contém,, inclusive quanta à sua vigência.

.	 Art. 2' Este Dedreto entra em vigor na . data de, sua publicação.

• Declmo.Terceiro Prutocolo,Adicional
•

• 06 Plonipotenciários da Repúblaea Federativa do Grasi/ e da
• RopUblica dá Vemeamela, acreditados por seus respeativos Governou

pegando sedares depositados na.'Secretaria-Gerai da .Assosiasho,
• qutdreades em lida e devida formo, convffin em modificar o ,' Acordo de

aisanOd ' parCial de Renegociaçao das preferOncias outorgadas no
periodo, 1962kt900 iAAP.AliG) eolebrado entre ambos os paises, nus
Seguintes , te1-mOS e,condlgees.

.111..- Prorrolyw ete 3,1 de dezembro de IVVQ , as -prol
rencuoso outorgadas pela Gepablica Federativa do Brasil e pela
Gapaall'ca da Yeneauela, respevamente, vara a Importaçao dos
produtos censignadoo no Dacimo • Protocolo Adicional do Aciardo.

eegjgg 22.- O presente Protocolo vigorará a partir de 10 de
"	 uutubre da 1990.

•
•

S:eorptaria-Çoral, da,Associa0o strà depositária do proveu-
te Protocolo, do qual enviará cópias devidamente autenticadas aus

' Governou_sionatárioo,

ISM, PO= QUE, as respectivos PleripoteeciAr tos sutocrevem o
Protocolo ee,00e0e ,de tlontevideu, aos trinta 000 do

man dU setembro de mil novee'éntos e noventa,. Uni um ia',01nal noss
itOumas portuguéu e espanOol, sendo ambos os teatos igualmente
válidos.	 •

•

Pelo GoVerno da RePablica Federativa do GraPii
Ridiera.MIAMonio

• mele Governo da. Repablica . pa Venenuetat

tuis La:Corte,

Moriev 'ideo, 15 de noviembre • de 1))90.

'Decreto 11 9 9 g .848, de* 18 de dezembro	 de 1990

'Autoriza ,o aumento do 9capital, social
da Companhia de Colonizaçao do Nor-
deste - COLONO,

o RESMEN:3% ,.pAREPúBLICP, • no uso da atribuição que lhe confere
o art. 84, item (V, da.CólAIWtói

DECRETA:

Art. 12 Fica a* Companhiá de Colonizaçao do Nordeste - COLONO autorizada a
aumentar o sei: Capital Social, de Cr$ 154.790,41 (cento e quatorze mil, setecentos e
noventa cruzeiros e quarenta e um centavos), para Cr$ 200.114.790,41 (auzentos mi-
lhOes, cento 'e quatorze mil, setecentos e noventa cruzeiros e quarenta e um centa-
vos).

Art. 22 ica o Tesouro Raciona/ .autorizado a subscrever -e realizar gbes
emitidas em decorrência do aumento referido no artigo anterior, até o montante de CrS
200.000.000,00 (duzentos milhOes . de cruzeiros), mediante utilizaçawdos recursos or-

, çamentários constantes clà.dotaçao consignada no anexo I do Decreto n2 99.651, de 25

	

de outubro de 1990. 	 *

MENSAGEM.

Ne 030, de de dezembro de 1990. ÉrecaMinhaaenió iO 1:Oharisso,
Macióbal do besto OU Acordo de Cooperacão para a Redução .da Remende,
PreVincSo do Uso Indevido . , Combare à Produção . e aio Tráfico
de Ehtóróéóentes e' SUbstânCias Asicátr-óp ices, CeiebMadó 'entre 6!
Governe da R.pdbllca Federativa do .raail e u,Governo*da:RepúblUi
Equador, em Brasilia, em 97 de heivempro de 1990. •

Alc 933, de 18 de dezembro' de 1999. .EnCiminhamento .Cossresso
Nacional do texto do Convênio para O Funcionamento da Sede . Académica'
da FLACSO no Brasil, celebradb ' entre o Ouvirão . dá . República
Federativa do Brasil e a Faculdade LatimorAmericana -de Ciências
SOcials - FLACSO, em Brasília, em 03 de dezeebro de 1990..

MINISTéRT0 DA MARINHA-

EXPosiégo de Motivos

Nz 038, de 12 de dezeMbro de 1990. Prá p osta de Frearame de .ConélaVes
Mão-Governamentais no Exterior mera .1991, a Ser' realizada aela

Marinha do Brasil. "Sim. Em 18:12-90".

MINISTRIO DA EDUCAM

EXP05140 de Motivos

Ne 302, de 12 de dezembro de 1990 Dei cu...unto co. A ',NedStei° da
Economia, Fazenda e 'Planejamento>. Ampliatão . do " Prog rala • de Crédito
Educativo, conforme mr-ciona. "Sim. Em 12.12.99", ,.

MINISTÉRIO DA INFRA-ESTRUTURA

Expasição de Motivo,

N , 148, de 27 de dezembro de 1990 .(em conjunto com,o Miniaterio dá Eco
moia, Fazenda e Planejamento, e co, ae Secretarias de Ciência e resma-
'agia, do Meio Ambiente e do Desenvolvimento Regional). 'Si.. Em 17.12.
90'.

Excelentiseimo Senhor Presidente da República

O aproveitamento dos recursos naturais na , Amazénia, em
perfeita harmonia com a proteção ambiental, censtitut preocupaçéo per
manente dos dovernos Federal e EstaduAS identificadds com , mudanças 55

cio-e'conamicas e no gerenciamento do seter plblica, parwo beneficio
da sociedade brasileira atual e dao.futuras geraçIies. OPROGRAMA POLOS
FLORESTAIS NA ANAZONIA ORIENTAL, que ora submetemos i apreciação- 	 de

Vossa Excelência, viabiliza o inicio de uma nova' Oolftica para a re
gila, a partir daiérea polarizada pela Estrada.de Ferro.Carajís, ' com
cerca de 25 milhões de hectares, considerada à érea bísica do' Progra
ma.

A Amazônia Orientar é uma reoião. de expansão de .flon
teira econômica dotada de grande potencial de deseoVelvieento, em vis'
ta dos seus amplos recursos minerais e energaidos. Estí situada em po
sição estratégica, néo s6 em relaçío aos Principais mercados externos,
como também integrada és regiUes Nordeste é Centro-Oeste. Os investi
mentos estatais se sua infra-estruture econômica foraii.'significitivos

nos últimos anos. viabilizando não sé a répidi ocupação de seus copa
ços interiores mas também o transpo'rte econômico de sua produção para
os mercados regionais e externos. Em decorrincla, grandes éreas foram
desnatadas.. -algumas permanecendo ociosas ou em fase de irgradaçÃO.•
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